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	APRESENTAÇÃO

	 

	"Muitas pessoas não abdicam do erro porque devem a ele a sua subsistência." (Goethe).

	 

	Este livro é sui generis: não há similar na chamada “doutrina penal”.

	Ele é único porque é livre de ideologias2.

	Como você deve saber, a função da ideologia é construir um imaginário coletivo para induzir e comandar o comportamento humano, isto é, por meio da pregação ideológica, busca-se transformar o pensamento dos outros para induzir suas ações, suas escolhas, enfim, para governar suas vidas. Ideologia tem a ver com poder sobre as pessoas. Com nada mais!

	Portanto, livre de ideologias, esta obra foi redigida com o rigor de quem busca a verdade do objeto estudado – o sistema de direito penal brasileiro.

	Foi escrita para você APRENDER PENAL DE VERDADE!

	Não tenho a pretensão de transformar ninguém nem de mudar o mundo.

	Olho para mim, vejo-me imperfeito e busco, a cada dia, superar as minhas imperfeições, não as que acho que os outros têm.

	Ao escrevê-la, não procedi como os doutrinadores do País, que “importam” praticamente tudo o que é concebido no Exterior, e o fazem imbuídos de “instinto de porco”, animal que “come tudo o que acha pela frente”, sem distinguir o que é saudável do que é podre, numa atitude de subserviência intelectual rasteira à doutrina estrangeira, a revelar que não têm um pensamento próprio, livre e bem formado.

	Eu não sigo os dogmas (categoria exclusiva da religião, da fé) que esses ideólogos “pregam”, sem jamais serem questionados pelos doutrinadores brasileiros. Aliás, estes “engolem tudo” o que é lançado por aqueles!

	Ademais, o que se vê nos doutrinadores brasileiros hodiernamente é a absoluta repulsa a qualquer divergência que se oponha à “pregação desses iluminados”, desses “seus deuses”.

	No livro, eu explico institutos fundamentais do direito penal brasileiro, “descendo à sua raiz”.

	Desejo, de coração, que você leia esta obra livremente, pois assim a escrevi.

	Álvaro Sérgio Amorim de Souza.

	Para você, minha filha, Clara Pinheiro Amorim.
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	CAPÍTULO I: QUER APRENDER DIREITO PENAL? LIVRE-SE DAS IDEOLOGIAS!

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	“Quem diz a verdade perde amizades.”

	(São Tomás de Aquino)

	 


1. Você sabe o que é ciência ?

	 

	Quem diz o que é ciência é a Filosofia.

	Sobre o conceito de ciência, ensina o filósofo Mário Ferreira dos Santos:

	 

	“Ciência é um conhecimento certo, adquirido através de demonstrações.

	Demonstração é, portanto, a argumentação, na qual, partindo-se de premissas certas e evidentes [os postulados], deduz-se uma conclusão que se torna, também, certa e evidente.

	Uma afirmativa é certa quando não dá lugar à dúvida, quando há assentimento da mente ao que expressa sem o menor temor de errar, e também cuja contradição é consequentemente falsa.”3

	 

	O direito penal não é um conhecimento certo, não parte de premissas certas e evidentes.

	Ao contrário, é um sistema de origem volitiva, que surge da vontade do homem (ser que o estabelece, o qual erra, e muito!), e que normatiza certas condutas humanas, a maioria passível de sanção penal. Não fora deduzido, mas legislado.

	Pergunto: Quais foram as premissas certas e evidentes que fizeram “surgir” esse sistema?

	O sistema jurídico penal alemão das décadas de 30 e 40 do século passado partiu de premissas certas e evidentes, chegando a conclusões igualmente certas e evidentes, sem deixar lugar à dúvida, cuja contradição era absolutamente falsa?

	Certamente que não.

	Partiu de premissas erradas, sem evidência nenhuma, e chegou a conclusões absurdas, com o consectário de milhões de pessoas assassinadas brutalmente.

	Em uma análise “fria”, era mais um entre vários sistemas de direito penal existentes na época.

	Então isso é ciência ? O direito é ciência ? Tem premissas certas e evidentes, as quais se aplicam universalmente ? Não.

	Logo, não subsistem essas balelas de “ciência do direito”, “ciência jurídica”, “caráter científico do direito”, “cientificidade do direito”.

	O que há, na realidade, são diversos sistemas criminais. Cada Estado (soberano, é claro) institui o seu sistema de direito penal.

	Entretanto, cada Estado não cria sua própria Matemática, ou sua própria Química, tampouco elabora as suas próprias leis da Física.

	Interessante ver que os defensores de que o direito seria uma “ciência não do ser, mas do dever-ser” esquecem que o chamado “dever-ser” é sempre produto de uma vontade humana.

	Isto porque aquilo que “deve ser” é algo que alguém quer que seja, que alguém quer que outro faça ou deixe de fazer.

	Portanto, se o direito é da categoria do “dever-ser” (como esses ideólogos dizem), o seu objeto é determinado por alguém, em certo tempo, como ocorreu com o direito alemão das décadas de 30 e 40 do século passado, consoante já aduzi.

	Dessarte, certos comportamentos humanos podem ser qualificados pelo ordenamento jurídico de um país, e não de outro, e mesmo em determinado tempo, e não em outro momento.

	Mostra-se assim que o direito de cada país é fruto da vontade de seu povo, a qual é volúvel (inconstante), não partindo, pois, de premissas certas e evidentes.

	Tanto é assim que Miguel Reale4 reconhece que a norma jurídica é produto da valoração dos fatos sociais pelo homem.

	Ora bem, a cada sociedade, um conjunto de valores, um sistema de normas, um direito.

	Por conseguinte, não há a ciência do direito penal da sociedade brasileira, a ciência do direito penal da sociedade russa, a ciência do direito penal da sociedade iraquiana.

	O “dever-ser” da sociedade brasileira é distinto do “dever-ser” da sociedade russa, que é diferente do “dever-ser” da sociedade iraquiana.

	Mostrada, pois, a ausência de universalidade (tema que aprofundarei no tópico seguinte), cai por terra a ideologia de que o direito seria uma ciência.


2. Ciência ou é universal ou não é ciência

	 

	Como você viu, o direito penal não é uma ciência. Aliás, o direito, como um todo, também não o é.

	Ciência ou é universal ou não é ciência.

	A Matemática é ciência porque é universal, tem a característica da universalidade, não diz respeito somente a um país ou a um povo.

	Minha filha Clara, de 13 (treze) anos de idade, pode resolver um problema matemático de uma série da Rússia equivalente ao 8º Ano, que ela cursa no Brasil, bastando, para tanto, que se traduza o enunciado para a língua portuguesa, pois ela não compreende a língua russa.

	Assim, tanto uma menina russa, como a minha filha, que é brasileira, podem acertar a questão, eis que proveniente da ciência Matemática, que é universal, é claro.

	Na realidade, a exemplo de outras dimensões do conhecimento social, o direito não ostenta princípios de reconhecida validade universal, não possui postulados aceitos universalmente.

	De outra parte, o fato de constar a palavra “princípio” no nosso texto constitucional não faz do direito uma ciência, tampouco comprova que a regra enunciada pelo chamado “princípio” seja algo de reconhecida validade universal.

	Foi apenas uma palavra escrita, e por diversas vezes, na Constituição. O fato de estar escrita muitas vezes no nosso texto constitucional não confere ao direito o status de ciência, nem dá o caráter científico da universalidade à regra “batizada de princípio”.

	Em síntese: Denominar erradamente uma regra com a palavra “princípio” não muda a sua natureza, a sua substância. Você pode chamar um “lápis” de “cadeira”, mas isso não altera a natureza do objeto “lápis”. Ele continuará sendo “um instrumento de escrever ou desenhar”5.

	Na verdade, os constituintes de 1987/1988 poderiam ter escrito na Constituição o que quisessem (e fizeram-no!), mas isso não tornou o direito uma ciência, haja vista esse sistema não possuir princípios e postulados, os quais são categorias universais.

	Escreveram os constituintes:

	 

	 


Constituição Federal:

	Art. 242. [Omissis].

	§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal.

	 

	Isso é “científico” ?

	Com muito “esforço mental”, é científico só se for relativo à Geografia, da subárea geolocalização ou georreferenciação.

	Brincadeira à parte, trata-se apenas de uma autarquia federal, a qual pode ser extinta a qualquer tempo por emenda constitucional. E está na Constituição!

	Logo, o fato de algo estar escrito na Constituição Federal, seja a palavra “princípio”, seja a palavra “colégio”, não empresta o caráter de cientificidade ao sistema de direito brasileiro.

	Portanto, essas balelas de “postulados e princípios jurídicos”, considerados pelos ideólogos como termos “elegantes”, não se configuram em categorias científicas, eis que não se aplicam universalmente.

	Tomemos este exemplo para análise: O chamado “princípio” da isonomia entre homens e mulheres, inserido na Constituição, logo no inciso I do art. 5º (“homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações”).

	É de conhecimento público que essa nossa regra de isonomia simplesmente não existe em quase todos os países árabes, orientais.

	Pergunte a um jurista árabe do Iraque se existe esse “princípio” por lá! Questione-o se, no Iraque, vale esse dito “princípio” de que “homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações”.

	Você sabe a resposta. Sendo assim, não é um princípio, pois não possui a essencial característica da universalidade. É apenas uma regra do sistema de direito brasileiro. Nada mais do que isto.

	Agora, analiso os tais “postulados”.

	Recorro, como sempre, ao excelente dicionarista Caldas Aulete6:

	“Postulado. Ideia que se pode, sem demonstração, admitir como verdadeira”.

	Observe o chamado “postulado da proibição de excesso”, inventado por um dos ideólogos pós-modernos7:

	 

	“O postulado da proibição de excesso proíbe [sic] a restrição excessiva de qualquer direito fundamental. [Omissis]. Por exemplo, o poder de tributar não pode conduzir ao aniquilamento da livre iniciativa.”

	 

	Se fosse um postulado mesmo, valeria universalmente e poderia ser admitido como verdadeiro sem demonstração.

	Sucede que, na Venezuela, país vizinho ao nosso, não há tal “postulado da proibição de excesso”, a demonstrar a falácia em que se consubstancia essa invenção ideológica. No caso, não se faz necessário sequer “ir” a países como a Síria ou a Tunísia para constatar que não se trata de um postulado. Analisemos se essa invenção ideológica existe “no nosso vizinho”.

	A Agência EFE, da Espanha, noticiou, em 9 de junho de 2022, que a Venezuela aumentou os impostos municipais, de 2019 a 2022, em quase 10.000%, segundo dados apresentados pela presidente do Conselho Nacional do Comércio e Serviços da Venezuela (CONSECOMERCIO), Tiziana Polesel, o que implicou o fato de, segundo o presidente da Confederação Venezuelana de Indústrias (CONINDUSTRIA), Luigi Pisella, “muitas indústrias, especialmente as pequenas e médias, migrarem para o setor informal porque não conseguem encarar a carga fiscal”8.

	Ou seja: Oficialmente quebraram, devido ao excesso da carga tributária naquele país.

	Ora, se fosse um postulado, que tem as características da universalidade e da desnecessidade de demonstração para se admitir como verdadeiro, obrigatoriamente valeria na Venezuela, o que não ocorre, como mostrado.

	 

	 


3. O que é um sistema ?

	 

	Sistema, na definição de Caldas Aulete, é simplesmente um “conjunto de elementos interligados e que funciona como um todo estruturalmente constituído (sistema digestivo, sistema eleitoral, sistema de comunicações, sistema bancário, sistema de som, sistema penitenciário)”9.

	Um sistema, pois, é algo que foi constituído, formado por elementos interligados, funcionando como um todo.

	Como visto, cada Estado constitui o seu sistema de direito penal, com elementos próprios, sendo os elementos fundamentais de cada sistema chamados de institutos, os quais foram instituídos, no caso, pelo homem (ser falível, que erra).

	Os institutos do direito criminal brasileiro são, por certo, diversos, distintos dos institutos do direito criminal da Arábia Saudita, da República do Congo, da Inglaterra, a demonstrar novamente a carência de universalidade, o que rechaça por completo a tese de que o direito seria uma ciência. Não o é. Consubstancia-se tão somente em sistemas instituídos pelos homens, sejam eles brasileiros, sauditas, congoleses ou ingleses.

	 

	4. A Filosofia conceitua “princípio”

	 

	Como já escrevi, quem diz o que é ciência é a Filosofia.

	Mostrei então a definição de ciência apresentada pelo filósofo Mário Ferreira dos Santos:

	 

	“Ciência é um conhecimento certo, adquirido através de demonstrações.

	Demonstração é, portanto, a argumentação, na qual, partindo-se de premissas certas e evidentes [os postulados], deduz-se uma conclusão que se torna, também, certa e evidente.

	Uma afirmativa é certa quando não dá lugar à dúvida, quando há assentimento da mente ao que expressa sem o menor temor de errar, e também cuja contradição é consequentemente falsa.”10

	 

	Com fundamento na definição mencionada e na absoluta carência de universalidade, mostrei que o direito não é ciência, o que implica a falta de cientificidade também do sistema de direito penal brasileiro.

	Isso “não menospreza” o sistema de direito penal, apenas “o coloca em seu devido lugar”: o direito é um sistema, um “conjunto de elementos interligados e que funciona como um todo estruturalmente constituído (sistema digestivo, sistema eleitoral, sistema de comunicações, sistema bancário, sistema de som, sistema penitenciário, [sistema de direito penal brasileiro])”11.

	Esses elementos que compõem o sistema, o qual funciona como um todo, são as regras jurídicas, as quais se acham interligadas.

	Sobre o que é regra, o alemão naturalizado norte-americano Eric Hermann Wilhelm Voegelin, doutor em ciência política, em sua clássica obra “A natureza do direito e outros textos jurídicos”12, explana que:

	 

	“As regras jurídicas são proposições acerca da ordem da existência humana em sociedade.”

	 

	Ora, “proposição é uma expressão que pode ser verdadeira ou falsa, é uma enunciação”.13

	Logo, uma regra jurídica, elemento que foi inventado pelo homem, não tem em si necessariamente um conteúdo verdadeiro.

	Para tanto, cito dois exemplos que destoam da nossa regra da reserva legal.

	Na Alemanha, uma lei de 1935 (editada durante o regime do nacional-socialismo) alterou o § 2º do Código Penal de 1871, para estatuir: “Será punido quem cometer um crime declarado punível pela lei, ou que mereça uma sanção segundo a ideia fundamental da lei penal e o são sentimento do povo”.

	Imagine: A pessoa era punida porque merecia uma sanção segundo o são (saudável) sentimento do povo!

	É de se perguntar: Onde estavam os “princípios universais” da reserva legal e da anterioridade da lei ? Resposta: Na Alemanha de 1935, não se encontravam; simplesmente porque não são “princípios”. As regras da reserva legal e da anterioridade da lei foram instituídas segundo a vontade do povo brasileiro, mas não o foram na Alemanha nacional-socialista.

	Outro exemplo é o art. 6º do Código Penal Soviético de 1922, que estabelecia: “Como delito deve ser considerada toda ação ou omissão socialmente perigosa, que ameaça os princípios básicos da Constituição Soviética e a ordem jurídica criada pelo governo dos operários e camponeses, para o período de transição ao Estado comunista”.

	Na União Soviética, então, crime era qualquer ação ou omissão considerada pelo “juiz” como socialmente perigosa ou ameaçadora de um “princípio básico” da Constituição.

	Na prática, o “juiz” soviético legislava “na hora” da análise da ação ou omissão perpetrada anteriormente, isto é, “a lei penal” só passava a existir depois de perpetrada a ação ou omissão.

	Em suma: o “juiz” da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas era “o legislador” que “criava a lei penal” depois da conduta concreta.

	Conclusão: Não há universalidade no direito, logo é errado supor sua cientificidade.

	Além disto, quem institui as regras jurídicas é o homem, um ser contingente.14

	Consequentemente, conclui-se que o direito é um sistema de regras interligadas acerca da ordem da existência humana em determinada sociedade, sistema que funciona como um todo, estruturalmente constituído pelo homem daquela sociedade.

	Nenhuma outra espécie de “elementos” integra esse sistema.

	Nele não há “postulados, axiomas15, valores ou princípios”. Somente regras.

	Bem por isso, mesmo que “se batize” alguma regra desse sistema com o nome de “princípio”, este vocábulo não terá a aptidão de alterar a essência daquele elemento integrante do sistema – a regra.

	Isto porque o regramento, como o próprio nome indica, só pode ser realizado por regras e não por algo que “principia alguma coisa”, o qual não possui a função de regrar, de normatizar. Numa palavra: princípio não é categoria normatizadora, é principiadora, é iniciadora.

	Neste sentido, o filósofo Mário Ferreira dos Santos16 ensina, em seu livro Sabedoria dos Princípios, publicado pela editora Logos, em 1959, que:

	 

	“No latim, o termo primus com o termo cepio dá princeps (aquilo que capto em primeiro lugar).

	Nessa língua, esse termo é usado no sentido de onde alguma coisa principia.

	Tudo quanto há, houve, ou houver, teve, tem e terá um princípio, e isso é inevitável.

	O primeiro princípio revela a sua anterioridade a tudo; portanto, é arkhé17, é o antecedente de todos os consequentes. De qualquer maneira tem de haver um princípio, porque mesmo que tudo fosse uma ficção, esta principiaria; esta ficção teria o fundamento num princípio. Logo, princípio independe de nós; é alguma coisa que se revela objetivamente para nós, como antecedente de todos os consequentes. O conceito de princípio implica, portanto, negação de anterioridade. Há um princípio, inevitavelmente.

	O que é princípio de uma coisa é razão suficiente dessa coisa.”

	 

	Podemos então concluir, de acordo com a Filosofia:

	 

	1) O princípio é algo “captado em primeiro lugar”, é de onde alguma coisa principia.

	 

	2) O primeiro princípio é anterior a tudo, é o antecedente de todos os consequentes.

	 

	3) O princípio é inevitável. Mesmo que tudo fosse uma ficção, esta ficção teria a origem em algo.

	 

	4) O princípio independe de nós, é algo que se revela objetivamente para nós, que nos antecede.

	 

	5) O princípio de uma coisa é a razão suficiente dessa coisa18.

	 

	Surge então a pergunta: Qual é o princípio do direito (a sua razão suficiente) ?

	A resposta é: A razão suficiente do direito, a qual independe de nós humanos, e que não principiou de nós, é o Logos, o Ser Supremo, termo usado pelo filósofo Mário Ferreira dos Santos para designar a fonte, a origem de todas as coisas, primeiro princípio de todas as coisas, a onipotência ativa, que não foi principiado, mas principia todas as coisas.

	O Ser Supremo, do qual o homem, ser finito, depende para ser, “forneceu ao homem os fundamentos sólidos sobre os quais este pode construir o edifício das regras morais que orientarão suas opções, [omissis] base necessária à lei civil [ao direito]”19.

	“Assim, o homem tem virtualmente a perfeição de fazer isto ou aquilo, porque pode fazê-lo, mesmo que não o faça” 20.

	Todavia, por óbvio que, sendo, em sua natureza, imperfeito e falível, o homem institui sistemas de regras jurídicas que não são perfeitos, que são falíveis também, como a história tem mostrado.



	



	 

	5. As faculdades de direito

	 

	As faculdades de direito são colégios lato sensu, compostas de professores, alunos e de servidores públicos ou empregados da atividade-meio. Nada mais.

	O fato de haver cursos de direito em universidades também não torna esse conhecimento científico.

	Na Universidade Federal do Ceará, por exemplo, há o curso de bacharelado em design de moda21. Nem por isso os designers de moda reivindicam o selo de “cientificidade” ao que estudam na faculdade. A bem da verdade, como a moda é diferente e muda em vários países, não é mesmo ? Isso também ocorre com os sistemas de direito, que são distintos de país a país.

	Interessante saber que tanto a pessoa graduada em direito como a graduada em design de moda são bacharéis!

	De outra parte, o fenômeno de ensinar as normas de um sistema de direito em uma sala de aula consubstancia-se simplesmente em uma atividade pedagógica como outra qualquer. Logo, o que se chama de “disciplina de direito penal” é tão somente o ensino ou o estudo desse sistema jurídico, não é o sistema em si. A chamada “disciplina” não instituiu o nosso sistema penal. Pode-se estudá-lo, ensiná-lo.

	Numa palavra: O ensino ou o estudo não são o direito penal brasileiro. São apenas atividades que se referem a esse sistema.
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	6. A importância do conhecimento da língua portuguesa para a compreensão do sistema de direito penal brasileiro

	 

	Toda pessoa que lida com o sistema de direito brasileiro deve conhecer bem a língua portuguesa.

	Infelizmente, a escola, propositalmente, não ensina mais a Gramática Normativa22.

	O tempo para o ensino da língua portuguesa é quase todo preenchido com a interpretação de textos, sem ter havido o prévio ensino de como se escrevem e se falam corretamente as palavras.

	Essa escolha político-pedagógica, que vem desde Anísio Teixeira, o qual inventou o movimento chamado Escola Nova, na década de 30 do século passado, teve, como principal objetivo, mudar por completo a sociedade brasileira, mediante o ensino. E mudou! Para pior!

	As origens e as razões dessa revolução, a qual produziu “analfabetos diplomados”, são expostas no excelente livro “Educação UNESCO: a clonagem das mentes”23, do professor emérito da PUC/Goiás, mestre em direito internacional, doutor em ciências políticas e pós-doutor em ciência da religião, o belga nacionalizado brasileiro e meu amigo Jean-Marie Lambert, que mostra:

	 

	“A capacidade de redigir de forma gramaticalmente e logicamente correta perdeu-se catastroficamente nas últimas gerações. Uma frase sem verbo, outra sem sujeito, e uma terceira sem objeto é o cotidiano do professor, reduzido a adivinhar ou inventar sentido para não reprovar aluno. As consequências são profundas no plano da estruturação intelectual, porque a linguagem é o suporte do pensamento. Expressão caótica, portanto, reflete e causa desorganização mental. [Omissis].

	O que o texto fala é, pois, menos importante que aquilo que o leitor pensa que diz. Precisão semântica ou gramatical é “ideal falso”, do qual o professor deve livrar-se. A sequência explica inclusive que ler é antes traduzir.

	Não há dúvida de que cada qual está livre para interpretar. Porém, é preciso ler corretamente para início de conversa. Mas o progressismo acha que não faz mal escrever “elástico” e entender “borracha”. Sendo assim, não é de se estranhar a atual epidemia de dislexia e analfabetismo funcional... já que a cada um cabe reinventar o que cada qual fala. [Omissis]. A verdade é instrumental e varia em função da Lua. Basta desconstruir e reconstruir os conceitos conforme o interesse da hora.

	O século XX desorganizou um pensamento que a humanidade demorou três milênios a estruturar. [Omissis]. Crianças passam sempre mais tempo na escola, e governos desembolsam sempre mais dinheiro para chegar a níveis de alfabetização cada vez mais baixos. [Omissis].

	A proposta, portanto, ultrapassa em muito o papel clássico da escola. Educandário tradicional ensinava a ler, escrever e contar. No entanto, a transmissão de valores era missão dos pais, que criavam os filhos de acordo com as próprias convicções religiosas ou filosóficas. Com a abordagem psicopedagógica integral, contudo, a UNESCO subverte a lógica e pretende substituir a família no papel de educar. E, para tanto, instrumentaliza o Estado, que controla ministérios e mecanismos decisórios.”

	 

	Ora, não há instrumentos “melhores” para transmitir os valores ideológicos do que essa tresloucada interpretação de textos e completa desconstrução dos conceitos. Com isto, a escola usurpa a missão da família, passando a deformar moral e intelectualmente as crianças e os adolescentes, segundo a ideologia dos “professores”.

	Para você conferir o que mostra o professor Jean-Marie Lambert, sugiro que você leia um pouco o livro de Português do seu filho e veja os textos que ele contém.

	Com certeza, verá os temas impostos pela ONU, por meio de seu braço educacional (a UNESCO), os quais foram “importados” pelo Brasil e tornados obrigatórios mediante a criação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), implementada em todas as escolas, o que dá lastro ao professor para exigir, na sala de aula, nas tarefas e nas provas, que o aluno “interprete” o texto de acordo com a sua ideologia (a do professor), a qual é mera reprodução do que dita a UNESCO.

	Obterá nota alta em prova quem melhor conseguir reproduzir o discurso ideológico do texto-base. O inverso, infelizmente, também é verdadeiro. Aquele aluno que discordar do conteúdo ideológico inserto no texto e expuser seu pensamento nas respostas não receberá nota alta na prova, terá a tarefa corrigida como “errada” e será oprimido em sala de aula pelo professor-ideólogo.

	Por meio desse estratagema, o professor de língua portuguesa do ensino fundamental pouco corrigirá erros de ortografia, pontuação, acentuação gráfica, e focará sua atuação política na “interpretação” de textos, manipulando e distorcendo a Semântica, para que o aluno absorva o significado “politicamente correto” de uma palavra ou expressão, e não o seu sentido real.

	Ora mais, o professor de língua portuguesa pode até dizer que maçã é abacate, mas isso não mudará a essência da coisa. A maçã continuará sendo maçã!

	Corrobora essa realidade a manifestação do procurador de justiça do Estado de Minas Gerais Márcio Luís Chila Freyesleben, em seu indispensável livro “Ministério Público para rir e chorar” (em coautoria com o mestre em direito internacional Jean-Marie Lambert) 24:

	 

	“A matriz educacional UNESCO – responsável pela formatação ideológica do mundo ocidental desde a década de 1960 – tende a substituir as matérias cognitivas clássicas por conteúdos atitudinais, a induzir comportamentos em sintonia com o globalismo.

	Conhecimento se torna assim secundário. A escola vira linha de montagem de cabeças politicamente corretas e solta gerações inteiras aptas a manifestar contra a homofobia ou o aquecimento global, porém incapazes de escrever uma frase ou de fazer uma conta.

	As metodologias de ensino têm fundo behaviorista. Objetivam a socialização. Ou o ajuste psicológico às exigências do sistema. Trabalham antes o condicionamento que o estudo. Programam um modelo humano padrão. Torneiam personalidades. Formatam sensibilidades. Fabricam afetos. Enfim, transformam a sala de aula em laboratório de psicologia e o aluno em ratinho ideológico. Mas não fazem muita questão de desenvolver o intelecto.

	O mundo atual – em grande parte como resultado disso – acha que pensar é fácil. Que basta ter desenvoltura e lábia. Ser persuasivo. Expressar-se com convicção. Mesmo sem muito saber das coisas.

	Coisa típica do pós-modernismo que dispensa justamente o raciocínio da obrigação de ser certo. É só desconstruir, reconstruir, redesconstruir e produzir coerência formal, guardando-se sempre de confrontar o discurso com a realidade.

	Pensamento confiável, no entanto, não se fundamenta na ignorância. Parte, pelo contrário, de bases factuais precisas. Porque juízo válido exige informação sólida.” (Grifei).

	 

	Esse problema torna-se ainda mais grave para quem trabalha com o sistema de direito brasileiro.

	Nas faculdades, o mesmo ardil é utilizado: a deturpação do significado das palavras.

	Agora, imagine isso no sistema de direito criminal, cujas regras devem ser taxativas, precisas, claras, sem apresentar conceitos vagos ou imprecisos! É o caos!

	É por essas razões que se deve adotar o padrão culto da língua portuguesa, recorrendo-se a bons dicionários de português (para mim, o melhor: Caldas Aulete), porque até os dicionários “jurídicos” estão contaminados por essas nefastas ideologias.

	Deve-se igualmente buscar a etimologia das palavras, sua origem.

	Se ainda fosse ensinado o latim nas escolas e faculdades, seria muito mais fácil aprender de verdade o significado dos institutos de direito; o aluno “daria aula”, porque os teria compreendido.

	Dou um exemplo: Quem já não teve dúvida para distinguir “motivo fútil” de “motivo torpe” ?

	O primeiro adjetivo (fútil) é mais compreensível, de plano.

	Sucede que o adjetivo “torpe” não o é.

	Contudo, se você aprender a sua origem e fizer uma correlação lógica com as palavras derivadas de “torpe”, nunca mais terá dúvida sobre o instituto criminal do “motivo torpe”.

	Vejamos!

	A palavra “torpe” origina-se do verbo latino torpere.

	Pertencem à mesma família, pois têm a mesma raiz, as palavras “torpor” (inércia, paralisação, esgotamento físico e psíquico, estado alterado da consciência), “entorpecente” (aquilo que entorpece, que causa torpor, que gera paralisação, alteração da consciência) e “torpedo” (nome genérico dado a certos peixes elétricos da Europa, que deixam a vítima “entorpecida”, paralisada, esgotada, aniquilada, pela descarga elétrica recebida; foi aplicado posteriormente aos artefatos de guerra lançados contra navios, porque “paralisavam, aniquilavam” efetivamente as embarcações!).

	Agora ficou fácil compreender o instituto criminal do “motivo torpe”.

	Ao ser cometido por motivo torpe, o homicídio (o assassinato de um ser humano), por conter essa qualidade (por isso o homicídio é “qualificado”), traz em si um motivo de agir (um móvel que impulsionou o agente criminoso a perpetrar a conduta), o qual:

	 

	1) gera torpor na sociedade, “paralisando-a” psiquicamente diante da gravidade do crime;

	2) “aniquila mentalmente, esgota as forças psíquicas” das pessoas comuns, de bem.

	 

	Numa palavra: O motivo torpe é o motivo “entorpecedor” da sociedade.

	Isto porque a deixa “paralisada mentalmente”, por sua gravidade acima do comum, por sua sordidez, por atingir “mais profundamente o sentimento ético-social da coletividade; é o motivo repugnante, abjeto, vil, indigno, que repugna à consciência média. [Omissis]. A torpeza do motivo está exatamente na causa da sua existência, ou seja, não há torpeza em si mesma, mas na causa motivadora.”25

	Por isso, o motivo, considerado em si mesmo, não é torpe, ele gera a torpeza. É entorpecedor, psiquicamente paralisante.

	O motivo é a causa, a consequência é a torpeza, o entorpecimento.

	Exemplo: Matar alguém para receber uma herança.

	O simples fato de receber uma herança, considerado em si mesmo, não apresenta, em tese, ilicitude.

	Entretanto, a finalidade de receber uma herança qualifica o homicídio como torpe porque esse objetivo “repugna à consciência média, paralisa psiquicamente, aniquila mentalmente, esgota as forças psíquicas, o sentimento ético-social da coletividade”.

	A torpeza advém do motivo que impulsionou o homicida: o intuito de receber uma herança.

	Isso “paralisa o raciocínio humano”, a chamada “consciência média”.

	É como se uma pessoa de bem, ao tomar conhecimento desse homicídio cometido para receber uma herança, dissesse: “Eu estou paralisado, estou como que “entorpecido”, sem forças psíquicas para raciocinar! Que absurdo! Que crime repugnante, vil, sórdido, imoral!”

	Ou seja: o motivo do cometimento do crime gerou torpeza, um torpor, um entorpecimento psíquico nessa pessoa.

	Por tudo o que expliquei, leitor, mostrei a você a importância do conhecimento da língua portuguesa para compreender bem os institutos do sistema de direito criminal brasileiro.

	A bem da verdade, quem domina a língua portuguesa tem extrema facilidade em compreender esses institutos jurídicos, não perde tempo com “decorebas” e redige muito bem.


 

	7. A ideologia chamada de “teoria das normas”

	 

	Essa supervalorização da interpretação de textos desde o ensino fundamental, sem o estudo da Gramática Normativa, serve muito bem a um propósito ideológico.

	Vejamos, para tanto, a nefasta “teoria das normas”, inventada pelo alemão Karl Ludwig Lorenz Binding, autor do livro Die Freigabe der Vernichtung lebensunwerten Lebens26 ("A permissão da destruição da vida indigna de viver"), escrito em coautoria com o psiquiatra Alfred Hoche, livro-base do nazismo para “justificar” o seu “programa de eutanásia”, expressão que se referia, na verdade, ao extermínio humano.

	Segundo a ideologia de Binding, lei não é norma. Para ele, o criminoso, ao cometer um crime, não infringe a lei, mas sim a norma penal “nela contida”. Assim, era “separado” propositalmente o texto legal do que ele considerava ser “a norma pura”.

	Ao “importar” essa ideologia, os doutrinadores brasileiros passaram a fazer, com um propósito nocivo, uma diferença entre texto de lei e norma:

	 

	“Normas não são textos [omissis], mas os sentidos construídos a partir da interpretação sistemática de textos normativos. Os dispositivos de lei se constituem no objeto da interpretação; e as normas, no seu resultado.”27

	 

	Ora bem, é óbvio que o dispositivo legal “matar alguém: pena – reclusão, de seis a vinte anos” (Código Penal, art. 121) consiste na lei criminal que proíbe a conduta de matar alguém. Isto é claro para qualquer pessoa.

	Na verdade, o homicida viola sim a lei penal que proíbe a conduta de matar alguém, e deverá haver, pois, a subsunção da conduta particular à regra criminal do art. 121 do Código Penal, com a retribuição estatal ao homicida (a sanção penal).

	A propósito, a palavra subsunção significa a inclusão de alguma coisa em algo maior, mais amplo. Juridicamente, subsumir é incluir a conduta concreta na descrição do tipo legal, o qual possui a característica da abstração.

	Se a conduta concreta adequar-se ao tipo penal, haverá tipicidade, isto é, a conformação, a adequação da conduta à descrição que dela se faz na lei penal.

	Logo, como visto, a subsunção pode e deve ser feita facilmente, sendo desnecessário que a lei penal fosse assim legislada:

	 

	“Art. 121. Se uma pessoa matar alguém, deverá ser-lhe aplicada a pena de reclusão, de seis a vinte anos”.

	 

	Isto porque a norma “matar alguém: pena – reclusão, de seis a vinte anos” (Código Penal, art. 121) já “diz”, por si só, que é proibido matar alguém. Essa norma proibiu a conduta descrita por ela. Mas, como o ser humano desobedece a proibições, foi estipulada uma retribuição para o “desobediente”: a sanção (pena de reclusão, de seis a vinte anos).

	Essa intelecção é claríssima, é lógica!

	Sendo assim, não importa se o legislador usou a forma nominal do infinitivo (“matar”) ou se escreverá usando o modo verbal do subjuntivo (“se matar”). O que interessa é a proibição de perpetrar a conduta. “O resto” é ideologia, a qual tem o intuito de “derrotar” a lei, com o propósito de aplicar, em vez da lei que foi legislada pelos representantes do povo, os ditos “princípios, valores, postulados, axiomas, premissas” etc.

	Esse “malabarismo ideológico” tem a finalidade de “transformar o juiz em legislador”, o que, além de não estar previsto na Constituição Federal, gera uma enorme insegurança jurídica para o povo, pois passa a valer “a regra”: “quem faz a norma é o juiz”.

	Por tais razões, rejeito a ideologia da “interpretação da lei penal”, pois o juiz deve apenas aplicar a norma penal que foi legislada pelos representantes do povo, procedendo à subsunção da conduta à lei, atividade facílima.

	Você então poderia citar o art. 121, § 2º, inciso I, do Código Penal, e dizer que a parte final desse dispositivo legal necessitaria de “interpretação analógica”, como “pregam os ideólogos dessa doutrina”. Todavia, não precisa. Basta conhecer a língua portuguesa.

	Vejamos o que dispõe o Código Penal:

	 

	Art. 121. Matar alguém: Pena - reclusão, de seis a vinte anos.

	§ 2° Se o homicídio é cometido:

	I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe:

	Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

	 

	Lembre-se do exemplo que citei: Matar alguém para receber uma herança.

	Ora, o ato de matar alguém com a finalidade de receber uma herança gera um torpor, um entorpecimento, uma “paralisação” psíquica nas pessoas de bem, isto é, “repugna à consciência média, paralisa psiquicamente, aniquila mentalmente, esgota as forças psíquicas, o sentimento ético-social da coletividade” 28.

	Logo, os 7 (sete) jurados que julgarão o réu por esse crime doloso contra a vida, os quais detêm essa competência por expressa regra constitucional (art. 5º, inciso XXXVIII, alínea “d”, da Constituição Federal), não precisarão interpretar a lei penal para responder ao quesito se houve, ou não, essa circunstância qualificadora.

	Em sua consciência, aplicando a lei penal à espécie, bastará que cada membro do conselho de sentença pergunte a si mesmo: “A finalidade de receber uma herança” gera torpeza, provoca um entorpecimento psíquico, “repugna à consciência média, paralisa psiquicamente ?”

	Se a resposta da maioria do conselho de sentença for “sim” para esse quesito, o criminoso deverá sofrer a sanção penal de reclusão, de doze a trinta anos.

	Veja o que estabelece o Código de Processo Penal:

	 

	Art. 483. Os quesitos serão formulados na seguinte ordem, indagando sobre:

	V – se existe circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena reconhecidas na pronúncia ou em decisões posteriores que julgaram admissível a acusação.

	 

	Contudo, você pode perguntar:

	 

	“E se o jurado não souber o que é motivo torpe?”

	 

	Primeiramente, cabe à acusação explicar o seu significado, pois essa qualificadora constou da decisão de pronúncia do réu a qual o submetera a julgamento pelo Júri.

	Mesmo que o promotor de justiça ou o assistente de acusação, durante a sessão de julgamento, não expliquem o que significa “motivo torpe”, o legislador obrigou o juiz-presidente a fazê-lo, no ato processual da quesitação.

	Observe, para tanto, a norma do Código de Processo Penal:

	 

	Art. 484.  A seguir, o presidente lerá os quesitos e indagará das partes se têm requerimento ou reclamação a fazer, devendo qualquer deles, bem como a decisão, constar da ata.

	Parágrafo único. Ainda em plenário, o juiz presidente explicará aos jurados o significado de cada quesito. (Destaquei).

	 

	Conclusão: Nada a interpretar. Basta aplicar a lei ao caso concreto.
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8. A ideologia chamada de “principiologia”

	 

	Conforme visto, o sistema de direito criminal brasileiro é composto somente por regras, mesmo que os ideólogos, os constituintes, os legisladores, os juízes “batizem” essas regras com os nomes de “princípios, valores, postulados, axiomas, premissas” etc. Essa nomenclatura não tem a aptidão de alterar a essência do único tipo de elemento que integra esse sistema – a regra.

	Você então pode perguntar por qual razão esses “batismos ideológicos” foram realizados.

	Quem muito bem responde a essa questão é o juiz federal, doutor pela PUC/SP e diretor da Revista Brasileira de Direito Processual, Eduardo José da Fonseca Costa, em seu artigo intitulado “Princípio não é norma”29:

	 

	“A teoria dos princípios presenteia o Judiciário com um «cheque em branco» [omissis], ao juiz se concede o megapoder de optar por qual deles aplicará. [omissis]. Enfim, o juiz aplica uma regra jurídica, que ele próprio cria e escolhe unilateralmente como “a mais oportuna e conveniente” para o caso concreto. Nesse sentido, o juiz se arvora em atribuições inconstitucionais e se desvincula do direito editado pelos representantes legislativos eleitos democraticamente. Tudo isso mostra que a principiologia constitui uma das maiores ameaças à democracia, pois a omnilateralidade objetivo-democrática da lei é substituída pela unilateralidade subjetivo-aristocrática do juiz. Essa catequese principiologista grassa como uma praga no Brasil desde os anos 1990.” (Hachurei).

	 

	O objetivo da implementação do programa dessas ideologias é claro: “a fuga” do que foi legislado pelos representantes eleitos pelo povo – inclusive por meio da “derrotabilidade”, da não aplicação da regra que incide sobre o caso em julgamento –, para, valendo-se dessa liberalidade proporcionada pela “principiologia”, o julgador atuar politicamente como agente de transformação social, como agente ideológico, tudo com vistas a fazer ruir a tradição milenar do Ocidente, com seus respectivos valores morais, aquilo que se mostrou seguro, sólido e bom, fruto da experiência comprovada no decurso do tempo.

	A bem da verdade, a imensa maioria do povo brasileiro possui esses valores morais que ergueram a civilização ocidental, e o nosso povo quer conservá-los, pois ama a religião, a família e a propriedade privada.

	Quem defende criminoso não é o pobre que acorda cedo para trabalhar, que é honesto, que tem sua religião, que trabalha muito para que sua família prospere espiritual e materialmente.

	Quem defende delinquente é o ideólogo, que mora em condomínio fechado, com seguranças armados, que viaja bastante para o Exterior, que vive materialmente muito bem!

	Esses ideólogos sabem que as organizações criminosas estão a favor da revolução, a qual tem como finalidade a destruição da civilização ocidental com seus valores morais, por isso eles “amam” soltar bandidos da cadeia, pois estes encabeçarão a ruína social, conforme ocorreu em países que hoje são narcoestados, como a Venezuela e a Colômbia.

	Em caminho oposto ao que “pregam” esses ideólogos, a cada dia cresce mais o número de pessoas que buscam a Verdade e que ocupam legitimamente os “espaços” da cultura. As famílias passaram a proteger-se mais dessas ideias que tentam subverter a ordem natural das coisas. Educam seus filhos nas virtudes30, não delegam a terceiros sua bela missão de formadoras de pessoas honestas, as quais não se deixarão levar por ideias, mas que terão raízes fincadas no Bem.
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	9. O parasita “principiologia” deve ser extirpado

	 

	“Hospedeiro é o organismo que alberga o parasita.”31 (Sociedade Brasileira de Parasitologia).

	 

	O sistema de direito criminal brasileiro, instituído pelo homem, ser falível, obviamente possui falhas, imperfeições.

	Entretanto, o pior mal lhe ocorreu: foi-lhe atrelado, por ideólogos, um verdadeiro endoparasita, um “organismo” que foi entranhado no sistema, não somente para “nutrir-se” dele, mas para levá-lo à morte, à falência total, momento em que esse parasita realizará a sua missão por completo: ser um “novo” sistema, absolutamente danoso, maléfico, às pessoas de bem, àquelas que, no uso de seu livre-arbítrio da vontade, escolhem, a cada dia, a vida correta e rechaçam o crime.

	Esse parasita tem nome: “principiologia”, e foi arraigado ao sistema de direito há tanto tempo, que passa a impressão, para os desatentos, de que sempre o integrou; aliás, de que seria parte essencial do sistema, de que ele, o parasita, é que seria o sustentáculo do hospedeiro, do sistema, o que é absolutamente falso, pois é o parasita que depende do hospedeiro, como ensina a parasitologia, e não o contrário. Numa palavra: O hospedeiro pode viver sem o parasita, pode libertar-se dele e viver são, saudável.

	Na verdade, o sistema de direito criminal brasileiro é formado apenas por regras. A chamada “principiologia” (o parasita) não o integra, não faz parte de sua essência, logo pode e deve ser extirpada do nosso sistema de direito penal, eis que absolutamente estranha e danosa ao nosso povo.

	Os ditos “princípios”, esses malignos parasitas, foram criados no “laboratório” das mentes de doutrinadores. Não são regras legisladas pelos representantes que foram eleitos pelo povo e que compõem o Congresso Nacional, órgão da União que edita as leis penais (Constituição Federal, art. 22, inciso I; art. 48, caput).

	Examino agora esse nocivo “organismo parasitário”, mediante a dissecação de alguns de seus mais danosos “órgãos”, mostrando os malefícios advindos dele.


 

	9.1. “Insignificância” ou “bagatela”

	 

	Um dos “órgãos vitais” do parasita “principiologia” é o que foi “batizado” por seu ideólogo, o alemão Claus Roxin, como “princípio da insignificância ou criminalidade de bagatela”, como se a criminalidade fosse algo “bagatelar”, sem importância!

	Ora, o crime nunca é sem importância! Basta, para tanto, conversar com quem foi vítima de um criminoso.

	Entretanto, “pregam” os que se acham “iluminados” que se deve tolerar a prática de certos crimes que não lesionariam “de modo relevante” a vítima, agindo politicamente o juiz, de molde a “aplicar” esse “princípio” como uma “causa de exclusão da tipicidade material”, isto é, julgando a conduta como se fosse atípica, mesmo havendo a regra legal que tipificou a referida conduta como infração penal.

	O estratagema ideológico consiste na divisão da tipicidade (tema que estudaremos adiante) em: tipicidade formal e tipicidade material.

	Mediante a citação de uma decisão judicial impregnada dessa ideologia da “criminalidade insignificante”, você notará as maléficas consequências práticas dessa doutrina.

	Antes, porém, vejamos uma situação hipotética.

	 

	
	
A) A conduta: Uma pessoa imputável32 entra em um supermercado, põe um frasco de vidro com azeite em sua bolsa e sai do recinto sem pagar pelo produto que estava à venda.




	 

	
	
B) Análise prática da conduta: A pessoa subtraiu (tirou) para si (ou para outra pessoa) uma coisa (tudo o que existe objetivamente, com exclusão do homem, sendo um bem a coisa que tem valor econômico) alheia (que pertence a outrem) móvel33 (suscetível de ser movimentada).




	 

	
	
C) O tipo penal: Código Penal: Furto: Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel: Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.




	 

	Conclusão: A conduta enquadrou-se no conjunto de elementos objetivos do delito de furto, contido no Código Penal. Há tipicidade.

	Se constatada também a ilicitude da conduta34, instituto que explicarei adiante, poderá o Estado, mediante o processo penal, sancionar penalmente essa pessoa imputável. De acordo com o exemplo, impõe-se ao Estado o dever de punir o infrator.

	Vejamos então como o Judiciário tem decidido, levando-se em conta essa ideologia.

	 

	PENAL. HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE FURTO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE TIPICIDADE MATERIAL. TEORIA CONSTITUCIONALISTA DO DELITO. INEXPRESSIVA LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO. [Omissis]. ATIPICIDADE DA CONDUTA. ORDEM CONCEDIDA. 1. [Omissis]. 2. [Omissis]. 3. A tentativa de furto de 2 latas de azeite, 2 cuecas, 2 barras de chocolate, 1 par de sandálias de tiras, avaliados em R$52,00, além de 6,5kg de carne bovina e 1,6kg de bacalhau, embora se amolde à definição jurídica do crime de furto tentado, não ultrapassa o exame da tipicidade material, mostrando-se desproporcional a imposição de pena privativa de liberdade, uma vez que a ofensividade da conduta se mostrou mínima; não houve nenhuma periculosidade social da ação; a reprovabilidade do comportamento foi de grau reduzidíssimo e a lesão ao bem jurídico se revelou inexpressiva. 4. [Omissis]. 5. Ordem concedida para determinar, relativamente ao delito de furto tentado, a extinção da ação penal instaurada contra o paciente, invalidando, por consequência, a condenação penal contra ele imposta. [Omissis]. (STJ, Quinta Turma, HC 125.260, DJe de 17/8/2009).

	 

	Coisas furtadas (no ano de 2009): 2 latas de azeite, 2 cuecas, 2 barras de chocolate, 1 par de sandálias de tiras, avaliados em R$52,00, além de 6,5kg de carne bovina e 1,6kg de bacalhau. Bacalhau!

	Decisão judicial do STJ: Extinção da ação penal, invalidando, por consequência, a condenação penal imposta pelas instâncias ordinárias (juiz de primeiro grau e tribunal de justiça).

	Conclusão: Quem faz “a regra” agora é o Judiciário, e não o Legislativo, o qual é composto por representantes eleitos pelo povo; e o conteúdo dessa “norma criada judicialmente” muda a critério do juiz, não se aplicando, como sempre deveria ser, o que foi legislado: Código Penal: Furto: Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel: Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

	Ressalto ainda que esse ardil utilizado para não se aplicar a lei ao caso concreto é fruto da ideologia chamada de “movimento do direito penal mínimo”, da qual “surgiu” o “princípio da intervenção mínima do direito penal”, mediante o qual os ideólogos interferem na atividade legislativa, para que se criminalize o mínimo de condutas ilícitas, mesmo que o povo queira que determinadas condutas sejam criminalizadas.

	Exemplos:

	 

	
	
A) Drogas: A Lei Federal n. 6.368/1976 previa:




	Art. 16. Adquirir, guardar ou trazer consigo, para o uso próprio, substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - Detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de (vinte) a 50 (cinquenta) dias-multa.

	Ocorre que, em ato de absoluta subserviência a essa ideologia, a despeito de ser notório que a grande maioria do povo brasileiro sabe que do consumo de drogas passa-se a uma maior criminalidade (tráfico de entorpecentes, roubos, latrocínios), foi revogada, em 2006, a referida norma, com a edição da Lei Federal n. 11.343, que estipula:

	Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar será submetido às seguintes penas:

	I - advertência sobre os efeitos das drogas;

	II - prestação de serviços à comunidade;

	III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo.

	§ 1º Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo pessoal, semeia, cultiva ou colhe plantas destinadas à preparação de pequena quantidade de substância ou produto capaz de causar dependência física ou psíquica.

	Esse “movimento do direito penal mínimo” foi “abraçado” pelo Judiciário: o STF “descriminalizou”, tornou lícitas as condutas de adquirir, guardar, ter em depósito, transportar e trazer consigo, para consumo pessoal, até 40g de maconha (tema n. 506 da chamada “repercussão geral”).

	Na prática, o art. 28 da Lei de Drogas tornou-se “letra morta”, e qualquer pessoa poderá praticar qualquer dessas condutas, por expressa “autorização” do STF, o qual, por meio desse subterfúgio, avalizou o tráfico de entorpecentes, o que proporcionará o aumento da criminalidade no País.

	O argumento de base é: “Não se deve ofender a privacidade e a intimidade do usuário de drogas”!

	Na verdade, é sabido que as drogas são incompatíveis com uma sociedade civilizada, a qual busca o bem de seu povo. O que se fez foi dar mais um suporte financeiro às organizações criminosas, fato que transformará o Estado brasileiro em um narcoestado, como a Venezuela.

	 

	
	
B) Aborto: Tramita na Câmara dos Deputados o projeto de lei n. 882/2015, que hoje se acha em regime de “prioridade” para apreciação do Plenário, o qual revoga os artigos 124, 126 e 128 do Código Penal. Por meio dessa proposta, seria permitido o aborto se a mulher quisesse. Além disso, mesmo que o médico, por questões de convicções pessoais, não quisesse matar o ser humano em formação no ventre materno, não poderia opor sua objeção de consciência, “em qualquer situação de abortamento juridicamente permitido, na ausência de outro(a) médico(a) que o faça” (art. 18, § 2º, inciso II, do projeto de lei n. 882/2015).




	A propósito, menciono o que disse o médico e geneticista francês Jérôme Lejeune, o qual descobriu a origem da síndrome de Down (a alteração genética responsável pela síndrome):

	"Se um óvulo fecundado não é por si só um ser humano, ele não poderia se tornar um, pois nada é acrescentado a ele".

	 

	[image: bebê no desenvolvimento dos olhos e das orelhas ]

	 

	(Ser humano com 23 (vinte e três) semanas de vida)35.



	



	 

	9.1.1. A teoria36 das janelas quebradas

	 

	De outra parte, contrapondo-se às ideias do alemão Claus Roxin, inventor do “princípio da insignificância”, o psicólogo Philip George Zimbardo, professor da Universidade de Stanford (EUA), elaborou a base de uma teoria que relaciona a sensação de impunidade com a maior disposição ao crime.

	Trata-se da "broken windows theory", teoria das janelas quebradas.

	Exponho aqui a análise dessa teoria realizada pela Editora Brasil Paralelo37:

	 

	“Como dois carros com vidros quebrados mudaram os estudos de criminologia? Entenda a teoria das janelas quebradas.

	 

	Dois carros idênticos foram abandonados em dois bairros distintos. Um foi colocado no Bronx, bairro de alta criminalidade em Nova Iorque; o outro, em Palo Alto, na Califórnia, uma zona rica e tranquila.

	O carro do Bronx foi vandalizado e teve suas peças furtadas, enquanto o de Palo Alto manteve-se intacto. Estudiosos quebraram um vidro do carro na Califórnia para ver o que aconteceria.

	Esse experimento social deu origem à teoria das janelas quebradas.

	 

	A ideia original do experimento é de Philip Zimbardo, psicólogo da Universidade de Stanford. Em 1969, o psicólogo e sua equipe deixaram dois carros idênticos, da mesma marca, modelo e cor, abandonados na rua.

	 

	Um carro ficou no Bronx, bairro localizado em uma zona pobre e conflituosa de Nova Iorque, e o outro, em Palo Alto, zona rica e tranquila da Califórnia.

	Dois carros idênticos abandonados, dois bairros com populações muito diferentes e uma equipe estudando as condutas das pessoas em cada local.

	 

	O resultado já foi apresentado: o carro abandonado no Bronx começou a ser vandalizado em poucas horas.

	As rodas foram furtadas, depois o motor, os espelhos, o rádio etc. Levaram tudo o que fosse aproveitável, e aquilo que não puderam levar, destruíram.

	 

	Já o carro abandonado em Palo Alto manteve-se intacto. Mas a experiência não terminou aí.

	Os pesquisadores quebraram um vidro do automóvel de Palo Alto para ver se isto impactaria de algum modo o experimento.

	 

	O carro do Bronx já estava desfeito, e o de Palo Alto já se conservava há uma semana.

	 

	Com a quebra do vidro, foi desencadeado o mesmo processo de roubo [rectius: furto], violência e vandalismo.

	Por que o vidro quebrado no veículo abandonado num bairro supostamente seguro foi capaz de desencadear todo um processo de delitos? Evidentemente, não foi devido à pobreza. Baseada nessa experiência, desenvolveu-se a teoria das janelas quebradas.

	 

	Origem da teoria.

	A Teoria das Janelas Quebradas começou a ser desenvolvida em 1982, quando o cientista político James Q. Wilson e o psicólogo criminologista George L. Kelling publicaram um estudo na revista Atlantic Monthly.

	 

	Eles estabeleceram uma relação de causalidade entre desordem e criminalidade, algo completamente inédito. 

	 

	A teoria foi desenvolvida na Escola de Chicago, e os autores se basearam no experimento de Zimbardo para comprovar suas teses.

	Para os autores, a janela quebrada fomenta uma impressão de impunidade, de desleixo, que favorece o criminoso e sua ação, como o ditado popular que diz que “a ocasião faz o ladrão”.

	Para Wilson e Kelling, é possível ampliar o cenário da janela quebrada para comunidades mais amplas. É a partir das pequenas brechas que a desordem e a criminalidade podem infiltrar-se numa comunidade, causando a sua decadência e a consequente queda da qualidade de vida.

	A Teoria das Janelas Quebradas tem essa conclusão como sua principal tese, mas outros desdobramentos da ideia são possíveis.

	 

	Quais são as conclusões advindas da teoria das janelas quebradas ?

	 

	A teoria das janelas quebradas propõe que há uma relação de causa entre desordem, desleixo e impunidade com a criminalidade. Regiões onde há a ausência de um elemento ordenador, onde predomina a sujeira ou o descuido da população local, ali há mais conflitos e crimes.

	Se a janela está quebrada, e ninguém se preocupa em prontamente repará-la, logo os outros vidros serão quebrados.

	Se uma comunidade ou uma região exibe sinais de deterioração, e esse fato parece não impactar ninguém, isso pode ser um fator que gere delitos.

	 

	Pequenas infrações dão corpo à teoria, quais sejam:

	
		estacionar em local proibido;

		exceder o limite de velocidade;

		ultrapassar o sinal vermelho;

		jogar lixo na rua.



	 

	De um pequeno delito que já não impacta mais quem está ao redor, pavimenta-se o caminho para infrações maiores. Especialmente quando elas não são punidas.

	 

	Os ambientes deteriorados são propensos a acumular:

	
		pontos de tráfico de droga;

		crimes como furto e violência;

		zonas de prostituição;

		locais inseguros e inóspitos para a população.



	 

	Inicia-se assim a decadência do local, com pequenas desordens que levam a maiores.

	A percepção da ausência de leis tende a levar à quebra dos códigos de convivência. Assim, o crime é maior em zonas onde o descuido, a sujeira e o maltrato são maiores. Pequenas faltas não punidas levam a faltas maiores e logo a delitos cada vez mais graves.

	Trata-se de algo que tem a ver com a psicologia humana e com as relações sociais.

	Um vidro quebrado num carro abandonado transmite uma ideia de deterioração, de desinteresse, de despreocupação.

	O criminoso tende a acreditar que “a lei encontra-se ausente”, que naquele lugar não existem regras. Cada novo ataque reafirma e multiplica essa ideia, até que os atos escalam de modo incontrolável, levando a uma violência de larga escala.

	A teoria das janelas quebradas definiu um novo marco no estudo da criminalidade. Apontou que a relação entre desordem e criminalidade é algo mais determinante para o criminoso que questões sociais.

	A criminologia clássica valorizava elementos como pobreza, segregação racial e até fatores biológicos como causas da criminalidade.

	As conclusões da teoria saíram do papel e desenvolveram uma política aplicada pela Polícia de Nova Iorque.

	



	


“Política de Tolerância Zero”.

	Há três décadas, a criminalidade em várias áreas e cidades dos EUA atingia níveis alarmantes, preocupando a população e as autoridades americanas, principalmente os responsáveis pela segurança pública.

	Os Estados Unidos enfrentaram nas décadas de 70 e 80 uma grande escalada da criminalidade. Um filme que retrata bem este contexto é Taxi Driver, do renomado diretor Martin Scorsese.

	Nova Iorque era a cidade com os piores índices. Neste contexto, foi implementada uma política criminal que ficou conhecida como “Tolerância Zero”. Seus fundamentos basearam-se na Teoria das Janelas Quebradas.

	Na década de 80, as autoridades resolveram reverter esse quadro. O metrô de Nova Iorque era o ponto mais perigoso, onde a tolerância zero passou a ser aplicada. As punições se tornaram mais rigorosas. A Polícia não tolerava:

	 

	
		lixo jogado no chão;

		alcoolismo;

		evasão no pagamento de passagens;

		pequenos furtos.



	 

	Todos estes pequenos delitos se tornaram passíveis de punição. O delinquente era fichado e preso caso cometesse algo dessa lista.

	Os resultados foram rápidos e evidentes: antes os criminosos se sentiam seguros diante da impunidade; com a tolerância zero, sentiam medo da punição que poderiam receber.

	 

	Em 1994, o prefeito de Nova Iorque, Rudolph Giuliani, estendeu a política de tolerância zero. Animado com os resultados do metrô, o prefeito aproveitou a Teoria das Janelas Quebradas para fomentar comunidades mais limpas e ordenadas.

	Toda e qualquer transgressão à lei era punida com intensidade.

	O resultado na prática foi uma enorme redução de todos os índices criminais da cidade de Nova Iorque.

	Apesar dos bons resultados, a teoria foi alvo de diversos críticos.

	Críticas à teoria das janelas quebradas.

	Para Robert J. Sampson e Stephen W. Raudenbush, professores de Ciências Sociais da Universidade de Chicago, a premissa que sustenta a teoria é problemática. Para os estudiosos, a desordem não pode ser considerada uma das causas da criminalidade, como propõe a Teoria das Janelas Quebradas. Há apenas uma correlação entre estes pontos.

	 

	Apesar das críticas e dos dados apontados, nenhum dos detratores da teoria das janelas quebradas abordou um aspecto importante: A questão psicológica da teoria, que relaciona a sensação de impunidade com a maior disposição ao crime.”

	 

	[image: Teoria das Janelas Quebradas]

	 

	 


9.2. “Proteção de bens jurídicos”

	 

	Como mostrei para você, leitor, para a ideologia do “crime bagatelar”, a tipicidade “formal” seria a adequação da conduta perpetrada ao tipo penal normatizado, àquilo que foi regrado, que é objeto de regra legal; e a tipicidade “material” seria a lesão ou o perigo de lesão ao “bem jurídico”.

	Sobre essa expressão “bem jurídico”, verdadeiro mantra para esses ideólogos, pontuo que o direito é formado por regras jurídicas que ordenam a existência humana em sociedade. Logo, o direito volta-se exclusivamente para o homem, não para “bens”. Mesmo quando há normas que se referem a “bens”, na realidade o que se visa é a pessoa, que é o sujeito de direitos, como leciona José Cretella Júnior, em seu livro Curso de Direito Romano – o Direito Romano e o Direito Civil Brasileiro no Novo Código Civil38:
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